
à”:

BRASNORTE
PREFEITURA

PORTARIA N“ ººZ/SMASIZOZS

Que instilul a Rede de Enfrentamento à
Violência Domésllca & Familiar conlra ªs
Mulheres no municipla de Brasnorte/MT.

LORENA BARROS SILVA, SecretáriaMunlclpªl de Asslstênciª Social, no Uso
de suas alribulções legals que lhe são conferidas pela Portaria do Gabinete do Prefeito
nº 0 1 61202 1

Considerando as Diretrizes do Pªcto Nacional pelo Enfrentamento à Violência
conlra & Mulher, que mHSlsle em um acordo federativo entre o governo Federal, os
Governos dos Eslados e dos Munlclpios brªsllelrospªra o plªnejamentode ações que
wnsolldassem a Politica Nacional pelo Enlrenlamenlu à vicléncla contra as Mulheres
por melo da implementação de polllicas públicas Integradas em lado lerrl'tórlo
nacional O Paulo consisle em orientar a execução de politicas de enrrentamenln à
vlolêncla oorllra as mulheres. no sentido de garantir a prevenção e O combate à
violéncra. a assistência e a garantia de dlreilOS às mulheres

Considerando a aplicabilidade ao criar a Rede de Enlrentamento & Violência
Domestica e Familiar Contra a Mulher. na munlciplo de Brasnorte. no senhdo de
garantir o alendimenw às mulheres em Situação de violência, com a ampliação e
fonaiecrmentu dos serviços especraiizadus, qualificação, fortalecrmenlus e integração
dos serviços da Rede de Alendimenlc

Considerando a implementação da Lei Marla da Penha, por meio de difusão
da Lei e do fortalecimento dos instrumentos de proteção dos direitos das mulheres em
situação de violência

Consldenndo garantir a inserção das mulheres em situação de violência nos
Programas Sºciais nas três esferas de governo, de lorma a lamentar sua
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independência e garantir sua autonomia econômica e Gnanceira e o acesso a seus
direitos.

Lei nº 11.340 de 07 de Agosto de 2006
Ene mecanismos para mlblr a violência doméstica efamiliarcºntra a mulher, nos lemos do 5 8” do art 225 da
Constiturçae Federal, da Convenção sobre a Eliminação deTodas as Formas de Dlscnmlnação contra as Mulheres eda Convenção Interamericana para Prevenir, Punir eEnadícar e Violência contra a Mulher, dispõe sobre amação dos Juizados de Viºlencia Doméstica e Familiar
contra a Mulher, altera o Códlgo de Processo Penal, e
Código Penal e a Lei de Execução Penal, e dá outras
providências.
An. aªA politica pública que vrse coibir & vieléncra
doméstica e famrlrar contra e mulher far-se-á por meia de
um conjunto articulado de ações da União, dos Estados, do
Disrritcr Federal e dos Municipios e de ações net»
guvernameniars, tenda pur direi/Iles.I- a integração aperecranal do Poder Judiciário, do
Ministerio Pública e daDefensoria Pública com as áreas de
segurança publree, assrsiéncta social, saúde, educação,trabalhº & habltaçâc;

Considerando o entendimento de que a violência conslitui um fenômeno de
carátermuitiutmensienai, que requer a rmpiernentaçãu de politicas públicas amplas e
articuladas nas mais dilerenies esferas da vida social, tais como“ na educação, no
iranaina, na saúde, na segurança pública, na assistência social. na justiça, entre
outras Esta conjunção de eslerços vem resultando em ações que, simuuaneamenie,
vieram a descontruir as desigualdades e combater as discriminações de género,
interferir nos padrões sexistas/macnistas ainda presentes na sociedade brasileira e
promover o empoderamento das muineres
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PREFEITURA&An. 1“ - Aprovar a criação da Rede de Enfrentamento à Violênciª contra as Mulheres,

no município de Brasnorte, consumida com entidades governamenlais e não
govemamentais

Art. 2“ - Esta Portaria entra em vigor na dele de sua publicação, revogada as
disposições em convém

REGISTRADA, PUBLICADA. CUMPRA-SE

Gabinete da Secretária, 31 de agosto de 2023

LN vue. CW WL.
LORENA BARROS SI

Primeira Dama e Secretaria Munlmpal de
Assistêncla Social de Brasnorte

ÉDELO MARCELO FERRARI
Prefeito Mummpav de Brasnorte
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CIRANO RIBAS DE PAULA RODRIGUES
1“ Ten. PM Destªcamenlo de PDIÍCIB Militar de Brasnorte

GUILHERME RENATO HERNANDES POLIMENI LÓS

Delegªcia de Polícia Civil

ROMEU DA CUNHA GOMES
Juiz do Fórum da Comarca de Brasnone

JACQUES DE BARROS LOPES
Mlmslérlo Público Estadual - Brasnorte

LEONARDO SEEFELDTCUOGHI
Defensoria Pública de Brasnorte

“alma;"
MARIA CÉLIA FOLETTO ARMOA
Câmara Municipal de Vereadores
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TERMO DE COOPERAÇÃO N. 01/2023

TERMo DE COOPERAÇÃO QUE CELEBRAM ENTRE SI
No MUNICÍPIO DE BRASNORTE, PARA
IMPLEMENTAÇÃO E EXECUÇÃO DASAções DA REDE
DE ENFRENTAMENTo Á VIOLENCIA DOMÉSTICA E
FAMILIARCONTRA A MULHER.

A Prefeitura Municipal De Brasnorte, neste at representado pelo Prefeito
Municipal Erielo Marcelo Ferrari, a Secretaria Mun pal De Assistência Social,neste ato representado pela Secretária Senhora Lorena Barros Silva. o Fórum daComarca de Brasnorte, neste ato represenaado pela ExcelentíSStma Juiza, Drª.
Lucelia Vizzotto Oliveira, a Promotoria de Justiça Criminal de Brasnorte, nesteato representada pelo Excelentísslmo Promotor de Justiça Dr. Jacques de BarrosLopes, Detensoria Pública de Brasnorte. neste ato rep esentado pelo Delensor
Público Iderlipes Pinheiro Freitas Junior, a camaraMu pai de Brasnorte, neste
ato representada pela Vereadora Maria Celia Foletto Armoa. a Secretaria
Municipal de Saúde, neste alo representado pelo Secretario Senhor Weriky Victorde Dllveira Araújo, a Secretaria Municipal de Educação e Cultura , neste ato
representado pelo Secretário Senhor Jonatas Ferreira de Melo, e Secretaria
Municipal de Esporte e Turismo, neste ato representado pelo Secretário Senhor
AgmarAntonio de Carvalho. a Delegacia de Policia Civil de Brasnorte, neste ato
representada pelo delegado Dr. Hebert Hugo Montenegro, o Deslaczrnenlo de
Polícia Militar de Brasnorte, neste ato representado pelo 1“ Tenente Cirano Ribas
de Paula Rodrigues. a Associação Comercial de Brasnorte . ACIB, neste ato
representada pela Senhora Solzíne Kunst, a Fraternidade Feminina de Brasnorte,
neste ato representada pela Senhora Marcia Papadiuk. a Igrejª Católica de
Brasnorte, neste ato representaria pela Senhora Roseli Borges de Araújo, a APAE
de Brasnorte. neste ato representada pela Senhora Patricia Moraes de Oliveira, a
Igreja Assembléia de Deus, neste ato representada pela Senhora Maria dos
Santos Teixeira, a Igreja Quadrangular de Brasnorte, neste ato representaria pela
Senhora Marisa Diniz de ºliveira Alves, a Igreja Batista Nacional, neste ato
representada pela Senhora Ivone Becker, a Igrejª Adventista de Tº Diz, neste ato
representaria pela Senhora Elena Ventura de Oliveira. a ºbras Espiritas Chico
Xavier, neste ato representada pela Senhora Sandra Marohesan, o Clube das Mães
da APAE de Brasnorte, neste ato representada pela senhora Lucimara,

CLÁUSULA PRIMEIRA , Do OBJETO1. Constituem o objeto do presente Termo de Cooperação-
1.1 Implementar na cidade de Brasnorte, conforme a Portaria nº ODZ/SMASIZOZB, que

implantou a Rede de Enlrentamenlo a Violêncla doméstica & Vamlllar contra a
Mulher de Blasnode/MT

Publlcldª Pºr
& Almª-727»

| %.?! ' BRASNORTE: nun antunes-ru



BRASNORTE
PREFEITURA

1.2Fortalecer a imptemenfaçao da Lei 11.340, de 07 de agosto de 2005, intitulada Lel
Maria da Penha,

1.3 Prevenir, combater e enfrentar todas as formas de violencia contra as mulheres,
oonslruindo uma rede de atendimento articulada e garantindo os direitos das
mulheres,

1.4Reduzlr os Índices de violência contra as mulheres na cidade de Brasnorte;
1.5Garantir e protegeros direitos humanos das mulheres em situaçao de violenCia,
1.6 Promover mudança cultural. a partir da disseminação de atitudes igualitárias, da

prálica de valores efiecs e de respeito as diversidades de gênero

CLÁUSULA SEGUNDA— DA CºMFETÉNCIA

2. Compete a Rede de Enfrentamento a violencia doméstica e familiar contra a
mulher, composta pelas lnslilutções parceiras, deliberar sobre as ações, propostas e
projetos a serem oesenvolvidos pela Rede de Enfrentamento na cidade de Brasnorte
CLÁUSULA TERCEIRA . DAS ATRIBUIÇÓES

&. Compelem aos panicipes as seguintes atribuições.
I. SECRETAROA MUNICIPAL DE ASSISTENCIASOCIAL
a) Coordenar as reuniões pertódlcas da Rede de Enfrentamento a violencia
domésllca contra a mulher.
&) lntegrara Rede de Enfrentamento a violencia doméstica e familiarcontra a mulher,
atraves da participaçao ativa de seus setores Departamento da Mulher e Cenlro de
Referência de Assistencia Social _ CRAS,
cl Indicar os representantes para participação das reuniões penãdlcas da Rede de
Enfrentamento a violencia doméstica contra a mulher
d) Encaminhar os profissionais para participaçao das capacitações para o
atendimento humanizado as situações de violencia doméstica contra a mulher,
sempre que necessanc
e) Desenvolver em conjunto com a Rede de Enfrentamento e as Secretarias
Municipais campanhas, palestras, seminarios no sentido de prevenir a violencia
doméstica e familiar em Brasnorte
1) Atendimento as vitimas de violencia doméstica e familiar pelo Depanamentc da
Mulher e o Centro de Referência de Assistencia Social - CRAS, com a nnatidade de
acolher, orientar e encaminhar as vitimas de violencia domesticas e familiar aos
programas assistenciais, programas de empoderamento, qualificação e valorizaçao
pessoal “'

9) Desenvolver grupos reflexivos para mulheres, no senlido de prevenção e reflexao
sºbre Ei violencia domesltca e (arumar contra a mulher
h) Desenvolver em conjunto com a Rede de Enfrentamento campanhas e materiais
educativos no sentido de prevenir a violência doméstica e familiar em Brasnorte,
|) Desenvolver—grupos reflexivos para homens, no sentido de prevenção reincidência
e reflexão sobre a violencia domestica e familiar contra a mulher
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m) Coordenar a ação dos órgãos e entidades integrantes deste protocolo, bem como
promover calendario de capacitaçãoem atendimento humanizado e especializado das
mulheres vítimas de violência domestica e familiar voltado para todos os integrantes
da Rede e aos profissionais multiplicadores em suas áreas de atuação,
n) viabilizar no ambito interinstitucional as ações necessárias para que os objetivos
do presente Termo sejam atingidos,
0) Auxiliar na inserção das vítimas no mercado de traoatrio.

II. SECRETARIAMUNICIPAL DE SAÚDE
a) indicar um representante para participar das reunroes periódicas da Rede de
Enfrentamento a Violencia domestica contra a mulher
b) Encaminhar a vítima de Violência doméstica e familiar e ou suas filhas e seus frtlros,
que apresente sofrimento ou abalo psicologico decorrente da violencia sofrida parasessões com psicólogos e psiquiatras;
c) ofereoer oncinas terapeuticas de empoderamento feminino, sob a superwsao daSecretaria Municipal de Saúde do Municipio. .
d) Fortalecer capacitando os agentes de saúde e demais servidoras/es e estimular a"
notincaçãc compulsória.
e) Atendimento de urgência à vítima de violencia sexual UPA 24 (Vinte e quatro) horas
e seguimento e acompanhamento da vitima de violêncta sexual, profilaxia Pos
Exposição (PEP) medida de prevenção de urgência para ser utilizada em situação de
risco a infecção pelo l-tlv, pronlaxia especificapara o vírus da Hepatite B e para outras
infeoçoes sexualmente transmissivels e anticoncepcional de emergência, que deve
ser iniciada (: mais rapido possivel preferencialmente nas duas primeiras horas após
a exposição de risco e no maximo até 72 (setenta e duas) horas, após za (vinte e oito)dias de uso da Pronlaxia Pos Exposição realização de exames necessários.
0 viabilizar no ambito interinstitucicnal as ações necessárias para que os objetivos
do presente Termo selam atingidos

III. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
at indicar um representante para participar das reuniões pencdicas da Rede de
Enfrentamento a violência domestica contra a mulher
|:) Capacitar professores, corpo técnico e administrativo sobre violência doméstica e
familiar, os profissionais devem estar aptos a identificar as possiveis vitimas de
vloléncia
:) Reunir periodicamente com a familia para debater sobre o tema
d) Realizar trabalho preventivo com as crianças, adolescentes e icvens nas escolas.
e) viabilizar no âmbito tnterlnslltucinnal as ações necessárias para que os obietivcs
do presente Termo selam atingidos

V — FÓRUM DA COMARCA DE BRASNORTE
:) lntegfara Rede de Enfrentamento a Violência doméstica e familiar contra a mulher,
através da participação allva do(a) Maglslrado(a) que estiver jurisdicionando ou
indicação de um representante
c) Executar as açoes que competem ao Fórum da Comarca de Brasnorte, em
especinco o deferimento e fiscalização de Medidas Protetivas de Urgência (MPU),

[ dº Pºr"“R'tií'aclo% 131995415 BRASNORTE
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PREFEITURA“pem como a Inserção oas mulheres em situaçao de Vluléncia em acompanhamento

a ser realizado pela Equipe Muttiprofissional do Juizo, e demais encaminhamentos
pertinentes
d) Manter atualizada a listagem das medidas protetiiras concedidas e compartilhar
com os entes enuotuidos para consulta
e) Encaminhamento e Determinação Judicial dos autores de agressão para
compareclmenlo em programas de recuperação/reabilitação nesta cidade. com o
auxílio dos demais slgnatàrins deste termo
fl Encaminhara Equipe Mulliprolissional do Juízo para participaçao das capacitações
para o atendimento humanizado a situaçoes de Violencia doméstica contra a mulher,
sempre que necessário

VI . CÁMARA MUNICIPAL DE BRASNCRTE
a) Elaborar projetos e normativos que surgirem a partir das demandas da Rede de
Enlreniamento a Violência Doméstica e Familierde Brasnorte
pl lndioar um representante para participar das reuniões periódicas da Rede de
Enfrentamento a violência doméstica contra a mulher.

VII - DELEGACIA DE POLÍCIA JUDICIÁRIA CIVIL
a) integrar a Rede de Enfrentamento a uiolénoiadomestioa efamiliaroontra a mulher,
atraves da panlclpaçâº ativa da Polícia Judlclária civil,
b) Parliclpar o(a) tilularta) da Delegacia das reuniões periódicas da Rede de
Enfrentamento a Vlºléncla domestica contra a mulher.
o) Acolher, orientar as mulheres vitimas de violência doméstica e familiar
11) Realizar rio amoito da Delegacia as avaliações de rlsco das mulheres em situaçãode vloténcia enoaminhandoas |unto corn o requerimento de medidas protetiuas, ao
Fórum da Comarca de Brasnorte
e) Dar prioridade às ações para cumprir os mandados de prlsões preventivas
decretadas pela Justiça nos casos de medidas protelivas de uigéncla,
f) Disponibilizar dados estatistioos oa vloléncia doméstica e familiar contra a mulher
no município de Brasnorte, oom vrsles a subsidiar a atuaçao programada da Rede de
Enfrentamento a violencia doméstica contra a mulher
9) Disponibilizar Policiais Civis para participação das oapaenaçoes para o
atendimento humanizado as situações de Violencia domestica contra a mulher,
quando necessario.

Vlll - MINISTÉRIO PÚBLICO DE BRASNORTE
a) lnfegrara Rede de Enfrentamento a Violência domestica efamiliaroonlraa mulher,
atraves da partiorpaçao ativa da Promotoria de Justiça responsavel pelo
Enlrentamento da Violência Domestica e Familiar contra a Mulher nesta cidade. e da
equipe tecnica/administrativa designada pela Promotoria para integrar o referido
ru o

%) fridioar representante para participaçao das reuniões periódlcas da Rede de
Enfrentamento a violencia doméstica contra a mulher,

I 6 or”giras;
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cl Executar as ações que compelem ao Ministério Publico do Estado de Mato Grosso,em especifico a nacalizaçao de Medldas Protetivas de Urgência (MPU), manifestando
sempre que o membro julgar pertinente.
dl viabilizar no amoito interinstitucional as acoes necessárias para que os objetivosdo presente Termo sejam atingidos,
e) Encaminhar os membros e servidoras/es para participação das capacitações parao atendimento humanizado as situações de violencia doméstica contra a mulher,
sempre que necessario.

Ix - DEFENSORIA PÚBLICA DE BRASNORTE
a) Inlegrara Rede de Enfrentamento a Violencia domestica e familiar contra a mulher,atraves da participaçao ativa do(a) Defensor(a) molar que atua na Defesa da Mulher,
e da equipe tecnica/administrativa designada pelo Defensor/a para integrar o referido
grupo.
o) Participar das reuniões periodioas da Rede de Enfrentamento a Violência
domestica contra a mulher

)( - POLÍCIA MILITAR DE BRASNORTE
a) Integrara Rede de Enfrentamento a violêncla doméstica e familiar contra a mulher.
o) lndicar uma/um policial Militar para participaçao das reunioes periódicas da Redede Enfrenamento a Violência doméstica contra a mulher
o) Possibllilar o Programa Patrulha Maria da Penha na cidade de Brasnorte;
d) Realizar as Rondas em atendimento a demanda de Medidas protetivas de
urgência oriundas do Forum de Brasnorte, realizando de maneira encaz os
procedimentos necessários conforme Projeto e Protocolo de Atendimento
e) Supewisionar a atuação dos/as policiais militares e adotar as providênclas parasanar problemas constatados
f) Manter dados atualizados e relatórios dos atendimentos realizados e prestar
informações e encaminhar os documentos necessários ao Fórum de Brasnorte e a
Rede de Enfrentamento,
g) Encaminhar os Policiais Militares para participaçao das capacitações para o
atendimento humanizado às situacoes de Violencia domestica contra a muliier,
sempre que necessario

xt . ASSOCIAÇÃO COMERCIAL DE BRASNORTE . ACIB
a) Integrar a Rede de Enfrentamento a Vloléncra doméstica e Íamlllarconlra a mulher,
|:) Indicar o(a) representante para participação das reuniões perlódlcas da Rede de
Enfrentamento a Violência domestica contra a mulher
6) Desenvolver em coniunto com a Rede de Enfrentamento campanhas e materiais
educativos no sentido de prevenlr o cometimento de Violencia domestica e familiar
em Brasnorte.

, . .d) Viaoilizar no ambito interno as ações necessarias para que os objetlvos do
presente Termo sejam atingidos

XII —— SECRETARIA [DE ESPORTES E TURISMO
E) Integrar 9 Rede de Enfrenlamento à violência doméstica e Ísrrllllar contra a mulher,
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b) Indicar o(a) representante para participação das reuniões periódtcas da Rede de
Enfrentamento à vlclência doméstica contra a mulher
c) Desenvolver em coniunto com a Rede de Enfrentamento campanhas e materiais
educativos no sentido de prevenir o cometimento de violência doméstica e familiar
em Brasnorte,
d) viabilizar no àmbtlo interno as ações necessárias para que os objetivos do
presente Termo selam atingidos

XIII - FRATERNIDADE FEMININA DE BRASNDRTE
al Integrara Rede de Enfrentamento a vrotencia doméstica e (em 'arcontra a mulher,
b) Indicar o(a) representante para participação das reuniões periódlcas da Rede de
Enfrentamento à violência doméstica contra a mulher.
:) Desenvolver em coniunto corn a Rede de Enfrentamento campanhas e materiaiseducativos no sentido de prevenir o cometimento de Violência doméstica e Íamlliar
em Brasnorte
d) Viabiiizar no âmbito Interno as ações necessarias para que os objetivos do
presente Termo seIam atingidos

XIV « IGREJA CATÓLICA DE BRASNORTE
al lntegrara Rede de Enfrentamento a vlolência doméstica e familiarcontra a mulher,
b) Indicar o(a) representante para participação das reunioes periódlcas da Rede de
Enfrentamento a violencia doméstica contra a mulher
c) Desenvolver em coniunto dom a Rede de Enfrentamento campanhas e materiais
educativos no sentido de prevenir o cometimento de violência domestica e familiar
em Brasnorte,
d) viabilizar no ambito interno as ações necessárias para que os objetivos do
presente Termo selam atingidos,

xv — IGREJA ASSEMBLÉIADE DEUS DE BRASNORTE
a) Integrar a Rede de Enfrentamento a violência doméstica e familiar contra a mulher;
o) Indicar o(a) representante para participaçao das reuniões perlódlcas da Rede de
Enfrentamento a Violência doméstica contra a mulher
:) Desenvolver em coniunto com a Rede de Enfrentamento campanhas e materiais
educativos no sentido de prevenir o cometimento de violência doméstica e familiar
em Brasnorte.
d) Vrepitizar no amptto interno as ações necessárias para que os opiettvos do
presente Termo selam atingidos

xvt - IGREJA BATISTA NACIONAL DE ERASNORTE
a) Integrar a Rede de Enfrentamento à violência doméstica e familiarcontra a mulher;
h) indicar o(a) representante para parltclpação das reuniões periodieas da Rede de
Enfrentamento a violencia domestica contra a mulher.
cl Desenvolver em conjunto com a Rede de Enfrentamento campanhas e materiais
educativos no sentido de prevenlr o cometimento de Violencia domestica e Iamrtiar
em Brasnorte

0 or"“E't'ii'êlf
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d) viabilizar no ambito interno as ações necessárias para que os ohietivos do
presente Termo sejam atingidos

xvtt - IGREJA QUADRANGULAR DE BRASNORTE
a) Integrar a Rede de Enfrentamento a violência doméstica e familiaroontra a mulher,
b) Indicar o(á) represenente para parlictpaçào das reunides perlódícas da Rede deEnfrentamento a violencia doméstlca contra a mulher.
e) Desenvolver em ooniunto com a Rede de Entrentarnento campanhas e materiaiseduoativos no senlldo de prevenir o cometimento de violência doméstica e familiar
em Drasnone
d) VIabIltZar no ambito interno as ações neoessa'rias para que os obietivos do
presente Termo Sejam atingidos,

XIX— IGREJAADVENTISTA Do 7“ DIA DE BRASNORTE
al Integrara Rede de Enfrentamento a vlaléncia doméstica e tamilraroontra a mulher;
D) tndroar o(a) representante para participaçao das reuniões periódicas da Rede de
Enfrentamento a violência doméstica contra a mulher
e) Desenvolver em comunto com a Rede de Entrentamento campanhas e materiaiseducativos no sentido de prevenir o cometimento de violencia doméstica e tamiliar
ern Brasnorte
d) viabilizar no ambito interno as ações necessárias para que os objetivos do
presente Termo selam atingidos

xx - DERAS ESPÍRITAS CHICO XAVIER
a) tntegrara Rede de Enfrentamento a vlolência doméstica e tamrliar contra a mulher,
b) Indicar o(a) representante para participaçao das reuniões periodioas da Rede de
Entrentarnento a violêncla doméstica contra a mulher
0) Desenvolver em ooniurrto com a Rede de Enfrentamento campanhas e materiais
educativos no sentido de prevenir o cometimento de violência domestica e familiar
em Brasnorte,
d) viabilizar no âmbito interno as ações necessárias para que os obietivos do
presente Termo selam atingidos

xxt - APAE - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E ALUNOS EXCEPCIONAIS DE
BRASNORTE
a) Integrara Rede de Enfrentamento a violência doméstica e tamilrar contra a mulher,
b) Indicar o(a) representante para participação das reuniões periódicas da Rede de
Enfrentamento a violencia domestica contra a mulher
e) Incentivar as mulheres dos Clubes de Mães a realizarem e participarem de
atividades e proletos da Rede de Entrentamerito a violencia doméstlca contra a
mulher
d) Desenvolver em contunto oom a Rede de Enfrentamento campanhas e materiais
educativos no sentido de prevenlr () oometimenlu de violência doméstica e familiar
em Brasnone
e) Viabilizar no ambito interno as açoes necessárIas para que os opietivos do
presente Termo selam atingidos
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a) Integrara Rede de Enfrentamento à Violencia domestica efamiliar contra a mulher;
b) Indicar o(a) representante para parllclpação das reunioes periódicas da Rede de
Enlrentamento a violência domestica contra a mulher.
c) Desenvolver em conjunto com a Rede de Enfrentamento campanhas e materlals
educativos no sentido de prevenir o cometimento de Violência doméstica e familiar
em Brasnorte
d) Viabilizar no ambito interno as ações necessarias para que os ooielivos do
presente Termo selam atingidos

CLÁUSULA QUARTA - nos RECURSOS FINANCEIROS
4. Este Termo de Cooperação visa a mútua colaboração e. portanto, não envolve a
transferência de recursos ou cessao de pessoal, devendo cada pane arcar com os
proprios custos de implementação do obleto e suas atriouiçoes, utilizando-se de
receitas próprias previamente consignadas em orçamento.

CLÁUSULA QUINTA - DA ASSINATURA
5. Os órgãos cooperantes deverao, a partir da assinatura do presente Termo de
Cooperação, expedir orientacao aos que devam conhece-lo, no sentido de dar pronto
e adequado atendimento ao obleto deste instrumento, bem como, os
encaminhamentosdas responsaoilidades constantes no presente
CLÁUSULA SEXTA - no ACOMPANHAMENTO E EXECUÇÃO
s. o Projeto imoral da Rede de Enfrentamento e mecanismo de urlenlaçãc e diretriz
das atividades a serem desenvolvidas no Presente Termo, sem pre|uízo de outras
que surgirem no desenvolvimento das açoes
6.1. Os Grupos de Trabalho constltuidos por representantes das instituições
cooperantes. se reunirá periodicamente, no minimo a cada tres meses, com ob|ellvo
de deliberar sobre todas as ações a serem executadas pela Rede de Enírentamento
a Violencla doméstica contra a muiner de Brasnorte
5.2. A Coordenação dos trabalhos da Rede de Enfrentamento será realizada por
instituição indicada anualmente em reunião espeomca entre os membros
cooperantes, devendo revezar a atribuição entre as demais participantes, e
desenvolver as atividades conforme dellberação das reunioes
5.3. o presente termo, sera nscalizado pelos órgãos signatários a cada 06 (seis)
meses

CLÁUSULA SÉTIMA — DA VIGENCIA
7. A vigência do presente Termo de Cooperaçãoe de 02 (dois) anos, contados a panrr
da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado de comum acordo por Termo
Aditivo, sendo vedada a modmcação da natureza do ob|eto

CLÁUSULA OITAVA — DA DENÚNCIA OU RESCISÃO

BRASNOR'I'E



BRASNORTE
PREFEITURA

&. Este Termo de Cooperação poderá ser denunciado ou rescindido por qualquerdas
partes, motivadamente, desde que haja netmcaçao prevra de 90 (noventa) dias
9.1. A eventual denúncla ou rescrsao deste Termo de Cooperação, não prejudicará a
execução dos serviços que tentam sido rnstrtuldos devendo as alivldades jálnlcladas ser desenvolvidas normalmente ate :) «nal. nos moldes estabelecrdos no
presente Termo,

CLÁUSULA NONA— DA PUBLICAÇÃO
9. Para eflcácla do presente rnstrumentn. as partes envolvldas provldenclarão a sua
publicação resumlda na AMM/MT

CLÁUSULA DÉCIMA - Do FORO
10. Flea eleilo o Foro de Brasnorte/MT para dlrlmir quaisquer dúvidas oriundas da
execução deste Termo de Cooperação, com a exclusão de qualquer outro, por mars
plivllegiadn que seja

E por eslarem Justos e de comum acordo, as partes quallflcadas asslnam o
presente Termo de Cooperação, na presença deoz (duas) testemunhas que tambem
assrnam

Brasnorte/MT, 13 de Setembro de 2023

BRASNORTE
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Q&A

TERMO DE COOPERAÇÃO DA REDE DE ENFRENTAMENTO Ã
VIOLENCIA CONTRA A MULHER

ÉDELO MARCELO FERRARI
PreIeíto MuniclpaI de Brasnorte

[ºu na. ªmªr» Jvc—__
LORENA BARROS

ZIÍVA

SecretariaMunicipal de Assistência Social

WERIKY TOR DE OLIVEIRA ARAUJ
Sec Iana Municipal de Saúde

WMX&»
J AS FERREIRA DE MELO

SecretariaMunicipal de Educação e Cultura

AGMAR ANTONIO DE CARVALHO

Secrelana Municipal de EspcrIes e Turismo
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CIRANO RIBAS DE PAULA RODRIGUES
1“ Ten, PM Deslacamento de Polícla Militar de Brasnnrle

HEBERT HUGO MONTENEGRO

Delegacia de Polícia Civil

LUCÉ OL EIRA vrzzon'o
Juíza do Fórum da Comarca de Brasnorte

JACQUES D ROS LOPES
Ministério Público tadual - Brasnode

IDERLIPES PINHEIRO FREITAS JUNIOR
Defensoriª Pública de Brasnorte

MAR
Câmara Municipªl de Vereªd res
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Igrej ular

* 4ÃS7NMMMx,
Igreja B ' ta Nacional

Wâaªâpàªí Chico Xavier
ACIB —Associação Comercial e Industria! de Brasnorte
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Igreja Adventista do 70 Dia
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Igreja de Comissão Luterana

APAE —Associação de Pªis e Amigos dos Excepcionais

OAB - Ordem dos Advogados do Brasil

Clube das Mães da APAE
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